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Data da decisão: 13 de janeiro de 2026

Autoridade Julgadora: Sr. Mateus Nascimento Novais, Secretário Municipal de Transparência,
Controle e Prevenção à Corrupção

Julgamento: “(…) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022

13ª CONVOCAÇÃO

O Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ nº 14.239.578/0001-00, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, nesta cidade,
neste ato representado pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação – SEMGI, no uso das
atribuições conferidas pelas Leis 421/87 e 1.802/2012, face a homologação do resultado final do
processo seletivo Edital nº 001/2022, por meio da DÉCIMA TERCEIRA CONVOCAÇÃO,  em atenção
à decisão judicial prolatada nos autos dos processos nº 8010714-50.2022.8.05.0274 resolve
CONVOCAR o candidato RUBENS DIAS DOS SANTOS ROCHA, inscrição nº 2536, aprovado para
o cargo de Oficial de Obras e Serviços - Encanador, para os encaminhamentos e orientações
necessárias à realização dos exames e procedimentos admissionais, que deverá ocorrer neste
município, conforme Local, Data e Horário abaixo apresentados:

LOCAL: GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS - Praça Joaquim Correia, nº 21, Centro.
DATA: 20/01/2026
HORÁRIO: 14h30

Obs.: No dia 20/01/2026, o candidato deverá apresentar RG (Original).

O candidato convocado que não comparecer no prazo indicado neste Edital de Convocação, será
considerado como desistente, conforme subitens 16.12 e 16.13 do edital de abertura do processo
seletivo.

Vitória da Conquista - BA, 14 de janeiro de 2026.

Romar Souza Barros
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Posto isto, considerando a perda superveniente do objeto, decido pelo
ARQUIVAMENTO deste procedimento, com fundamento no artigo 168, inciso I da Lei
Complementar Municipal nº 1.786/2011.

Ante o exposto, DETERMINO:

1) O encaminhamento de cópia desta decisão à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a
fim de que tenha conhecimento acerca das providências adotadas quanto ao GEP 103986/2025;

2) Após, proceda-se com a baixa e o arquivamento dos autos da presente Sindicância.”
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PORTARIA

PORTARIA 004/2026-SEFIN

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 421/87, de 31 de dezembro de
1987.
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